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PROCESSO SELETIVO FADEMA N° 95/2025 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA O PROJETO:  

“CENTRO DE REFERÊNCIA INTEGRADO IFSULDEMINAS/UFLA” 

 

 

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa, Ensino Profissionalizante e 

Tecnológico, simplesmente denominada como FADEMA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ/MF nº 03.049.886/0001-56, com sede à Rodovia Machado/Paraguaçu, 

km 03, Bairro Santo Antônio, Município de Machado, Estado de Minas Gerais, CEP 37.750-000, torna 

pública a 1ª retificação ao o Edital de Processo Seletivo de Recursos Humanos, “CENTRO DE 

REFERÊNCIA INTEGRADO IFSULDEMINAS/UFLA”, fazendo conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ 

1. DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Presente Processo Seletivo tem por base o Contrato nº 25/2022 – Dispensa de Licitação nº 22/2022, 

que entre si firmaram o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - 

IFSULDEMINAS, e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa, Ensino Profissionalizante 

e  Tecnológico - FADEMA, para gestão administrativa e financeira do Projeto Centro De Referência Integrado 

IFSULDEMINAS/UFLA. 

1.2 O prazo de validade deste processo seletivo será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso 

necessário. 

1.3 As admissões se darão por prazo determinado, visando atender às necessidades do Projeto Centro De 

Referência Integrado IFSULDEMINAS/UFLA 2023/2024. 

1.4 O número de vagas poderá sofrer alteração, por motivos supervenientes, durante o prazo de validade do 

presente processo seletivo. 

1.5 Fica expressamente declarado que este processo seletivo difere de um concurso público, uma vez que é 

promovido por instituição de direito privado sem fins lucrativos, obedecendo as Normas e Procedimentos 

internos da FADEMA. 

1.6 Os pagamentos serão operacionalizados via FADEMA, conforme previsão do Plano de Trabalho e Projeto 

Acadêmico aprovado nas instâncias do IFSULDEMINAS e da UFLA. 

1.7 O contratado receberá R$50,00 (cinquenta reais) por hora trabalhada, mediante a jornada efetivamente 

cumprida de até 16h semanais.  

1.8 Os candidatos concordam expressamente com o fornecimento de informações pessoais a seu respeito 

exclusivamente para a participação do presente Edital de Seleção. A Fundação fará o tratamento de dados 
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nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), ficando responsável pela privacidade, 

segurança e armazenamento de todos os dados até a conclusão do Edita 

1.9 Poderão se inscrever no presente processo seletivo servidores efetivos vinculados ao IFSULDEMINAS e 

UFLA e alunos dos cursos de Pós-Graduação da UFLA, cujo vínculo não se encerra antes do término do 

semestre letivo. 

 

LEIA-SE 

1. DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Presente Processo Seletivo tem por base o Contrato nº 25/2022 – Dispensa de Licitação nº 22/2022, 

que entre si firmaram o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - 

IFSULDEMINAS, e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa, Ensino Profissionalizante 

e  Tecnológico - FADEMA, para gestão administrativa e financeira do Projeto Centro De Referência Integrado 

IFSULDEMINAS/UFLA. 

1.2 O prazo de validade deste processo seletivo será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso 

necessário. 

1.3 As admissões se darão por prazo determinado, visando atender às necessidades do Projeto Centro De 

Referência Integrado IFSULDEMINAS/UFLA 2025/2026. 

1.4 O número de vagas poderá sofrer alteração, por motivos supervenientes, durante o prazo de validade do 

presente processo seletivo. 

1.5 Fica expressamente declarado que este processo seletivo difere de um concurso público, uma vez que é 

promovido por instituição de direito privado sem fins lucrativos, obedecendo as Normas e Procedimentos 

internos da FADEMA. 

1.6 Os pagamentos serão operacionalizados via FADEMA, conforme previsão do Plano de Trabalho e Projeto 

Acadêmico aprovado nas instâncias do IFSULDEMINAS e da UFLA. 

1.7 O contratado receberá R$50,00 (cinquenta reais) por hora trabalhada, mediante a jornada efetivamente 

cumprida de até 16h semanais.  

1.8 Os candidatos concordam expressamente com o fornecimento de informações pessoais a seu respeito 

exclusivamente para a participação do presente Edital de Seleção. A Fundação fará o tratamento de dados 

nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), ficando responsável pela privacidade, 

segurança e armazenamento de todos os dados até a conclusão do Edita 

1.9 Poderão se inscrever no presente processo seletivo servidores efetivos vinculados ao IFSULDEMINAS e 

UFLA e alunos dos cursos de Pós-Graduação da UFLA, cujo vínculo não se encerra antes do término do 

semestre letivo. 

 

PUBLIQUE-SE. 

DATA DA ASSINATURA DIGITAL. 
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